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RESUMO: Esse trabalho fala sobre o tráfico Internacional de Mulheres para Fins de 
Exploração Sexual, as mulheres são as maiores vítimas desse crime geralmente de 
classe econômica baixa. Esse crime só é considerado quando há o transporte de 
pessoas. Exploração sexual é o nome dado por práticas sexuais que resultam em 
lucro aproximado e 32U$Brasil e EUA fazem acordo para tentar acabar com o crime. 
Caso veja o crime basta discar 100 ou 180 e a polícia Federal também pode ser 
acionada. Governo tenta conscientizar a sociedade sobre o Tráfico de Pessoas, e 
buscar a dignidade das vítimas na sociedade. Os quais conhecimentos das pessoas 
sobre o Tráfico Internacional de Mulheres e o que elas realmente sabem sobre o 
tema abordado. O Gênero mais atingido, as leis que protegem as vítimas e a 
punição para pessoas que cometem o crime do Tráfico Internacional de Mulheres 
para fins de Exploração Sexual. 
 
Palavras-chaves: Tráfico Internacional de Mulheres. Fins de Exploração Sexual. 
Tráfico de Pessoas. 
 
ABSTRACT:This paper talks about the International Trafficking of Women for Sexual Exploitation, 
women are the biggest victims of this crime usually of low economic class. This crime is only 
considered when transporting people.Sexual Exploitation is the name given by sexual practices that 
result in approximate profit and 32U $Brazil and the US agree to try to end the crime.If you see the 
crime just dial 100 or 180 and the federal police can also be called. Government tries to make society 
aware of Trafficking in Persons, and seek the dignity of victims in society.What people know about 
International Trafficking in Women and what they really know about the topic.The most affected 
gender, laws protecting victims and punishment for people who commit the crime of International 
Trafficking in Women for Sexual Exploitation.This paper talks about the International Trafficking of 
Women for Sexual Exploitation, women are the biggest victims of this crime usually of low economic 
class. This crime is only considered when transporting people.Sexual Exploitation is the name given 
by sexual practices that result in approximate profit and 32U $Brazil and the US agree to try to end 
the crime.If you see the crime just dial 100 or 180 and the federal police can also be called. 
Government tries to make society aware of Trafficking in Persons, and seek the dignity of victims in 
society.What people know about International Trafficking in Women and what they really know 
about the topicThe most affected gender, laws protecting victims and punishment for people who 
commit the crime of International Trafficking in Women for Sexual Exploitation. 

 
Keywords: International Trafficking in Women. Purposes of Sexual Exploitation. Trafficking in 
persons. 

 

 



1.0  INTRODUÇÃO 

 

 

O tráfico de mulheres ocorre em vários países do mundo, é um crime 

que produz lucro aproximado de US$32 bilhões anuais, valor que uma empresa de 

grande porte do Brasil recebe. Esse crime ocorre por pessoas com classe 

econômica baixa, as vítimas que sonham com uma vida melhor são seduzidas com 

a venda de um sonho, pois precisa de dinheiro para o sustento da família, e 

geralmente a vítima aceita pelo fato de querer um bom lugar para cuidar de seus 

filhos e para terem um bom estudo. 

A mulher depois que aceita a oferta, ela é traficada como uma 

mercadoria e é levada para outro país, onde começa a tortura, ela é obrigada a se 

prostituir, a um casamento forçado, e até mesmo a escravidão. 

O tráfico de pessoas fica em terceiro lugar do crime mais rentável do 

planeta, o Brasil é tanto importador quanto exportador dessas pessoas traficadas. 

A lei 13.344/2016 protege as vítimas e para que esse problema seja 

resolvido é necessária á colaboração do Estado e da sociedade. O Estado pretende 

conscientizar as pessoas sobre tal crime para que elas não sejam vítimas, e a 

sociedade ajuda facilitando o trabalho das autoridades principalmente denunciando 

quando verem o crime. 

A relevância do tema foi pelo fato de que é um assunto não muito 

comentado na sociedade, e curiosidade de nos aprofundar e conhecer mais sobre o 

tráfico de pessoas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2.0 PRESSUPOSTOS TEÓRICOS 

 

 

2.1 CONCEITO 

 

 

É considerado tráfico de mulheres Segundo Novo (2018) 

Quando o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento 
ou o acolhimento de pessoas, recorrendo-se à ameaça ou ao uso da 
força ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, 
ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à 
entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o 
consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre outra 
para fins de exploração  

 

Exploração sexual segundo Cabral (2018) é o nome dado por práticas 

sexuais que resultam em lucro, geralmente pessoas com pouca condição financeira, 

ou sofrendo a violência doméstica, que faz com que estas vítimas saiam de casa e 

se abrigam em lugares que precisam ser exploradas para poder ter a moradia (redes 

de prostituição, pornografia, tráfico e turismo sexual). 

A prostituição é uma prática ilegal onde as pessoas oferecem prazeres 

em troca de recompensa. 

 

 

2.2 NATUREZA  JURIDICA 

 

 

O crime se encontra na área penal. Promove o enfrentamento, 

compreende a prevenção e a repreensão ao tráfico, promove a proteção da 

dignidade e da liberdade sexual gerando atenção as suas vítima. 

 

 

 

 

 

 



2.3 EVOLUÇÃO  HISTÓRICA  

 

 

Segundo Ferracioli (2018); em 1885, foi publicada a primeira lei 

incriminadora do tráfico de mulheres (Criminal Law Amendment) 

O início do tráfico de pessoas estava ligado a escravidão, entretanto o 

tráfico de mulheres brancas para fins de exploração sexual e manifestou-se diversas 

vezes, o crime começou no final do século XIX e no início do século XX, . 

O Código Penal da República dos Estados Unidos e do Brasil, teve 

início em 1890, em seu artigo 278 sobre a criminalização do tráfico de mulheres 

O tráfico de mulheres continuou sendo um crime em 1940, no artigo 

231 do C.P. A lei teve duas alterações legislativas promovidas nos anos de 2005 e 

2009. 

A Lei nº 11.106/2005 passou a ser para qualquer gênero e criminalizou 

o tráfico internacional de pessoas e o tráfico interno (artigos 231 e 231-A). 

Pensando na dignidade das pessoas criaram a lei nº 12.019/09 para 

que acabasse com o crime sexual, o tráfico de pessoas teve um avanço muito 

grande e importante para toda a sociedade (artigos 231 e 231-A) 

 

 

2.4 TIPIFICAÇÃO LEGAL 

 

 

De acordo com o Código Penal a lei que vigora o Tráfico internacional 

de mulheres é a  LEI Nº 13.344, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016. Pessoas e sobre 

medidas de atenção às vítimas; altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tráfico de pessoas cometido no território 

nacional contra vítima brasileira ou estrangeira e no exterior contra vítima brasileira. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.344-2016?OpenDocument


Parágrafo único. O enfrentamento ao tráfico de pessoas compreende a 

prevenção e a repressão desse delito, bem como a atenção às suas vítimas. 

 

 

2.5 DIREITO COMPARADO 

 

 

O Brasil e os Estados Unidos fizeram um acordo para tentar acabar 

com o tráfico de pessoas, ajudando crianças, adolescentes e adultos homens e 

mulheres. 

Muitos países em comparação com o Brasil são totalmente igualitários 

na função do tráfico de pessoas, os países que possuem o tráfico de pessoas 

geralmente têm o mesmo objetivo e usam a mesma estratégia. 

Os países buscam proteger e ajudar as vítimas desse crime, pensando 

na dignidade e dando apoio a elas. Os países geralmente ajudam conscientizando 

as pessoas do crime e pede para que a sociedade ajude denunciando caso veja o 

crime acontecendo. 

 

 

2.6 CURIOSIDADES 

 

Por serem extraditadas, alguns países consideram esse crime maior do 

que o crime delas estarem sendo traficadas. 

A maioria das vítimas está entre 15 a 27 anos, pois mulheres mais 

velhas não interessam aos traficantes. 

Além da maioria das vítimas serem de classe baixa, são pessoas que 

sofrem violência doméstica, física, psicológica e sexual da própria família. 

O tema do tráfico surgiu a partir do dia em que uma pessoa foi traficada 

Para se tornar escrava. 

Antigamente os direitos humanos servia também para proteger as 

mulheres traficadas e só extinguiram as mulheres brancas. 

A imagem abaixo mostra o dia internacional contra o tráfico de 

mulheres. 



 

Fonte(Projeto Antônia,2017) 

 

O dia internacional contra a exploração sexual e o tráfico de mulheres e 

crianças é no dia 23 de setembro, devemos nos preocupar mais, pois ainda há 

muitas pessoas que não tem o conhecimento desse crime e conscientizar as 

pessoas do perigo que elas podem estar correndo. 

O Tráfico Internacional de Mulheres é um crime cometido 

mundialmente, as maiores vítimas desse crime são mulheres adultas, crianças e de 

classe econômica baixa, elas são enganadas por meio de propostas feitas por 

pessoas desconhecidas, oferecendo emprego com salário alto, vida melhor, lugar 

para morar e poder cuidar de seus filhos e sua família. 

Para proteger as vítimas desse crime o Estado precisa da ajuda da 

sociedade, o estado conscientiza as pessoas por meios de propagandas e canais de 

comunicação, já a sociedade pode ajudar denunciando o crime caso vejam um 

acontecendo. Para as pessoas denunciarem o crime basta ligar 100 ou 180, a 

polícia Federal também pode ser acionada. A punição para quem comete esse crime 

é de 4 a 8 anos de prisão e multa. 

Exploração sexual é um crime onde indivíduos obtém lucros através da 

exploração de crianças e adolescentes. A principal consequência desse ato é a 

pobreza e violência doméstica, onde jovens, crianças e adolescentes, fogem de 



seus lares e refugiam-se em locais onde são exploradas em troca de moradia. 

Acontece em redes de prostituição, pornografia, tráfico e turismo sexual. 

 

 

3. DESENVOLVIMENTO 

 

 

Doutrinadores e pesquisadores consideram que o mundo está 

vivenciando uma moderna forma de escravidão sexual, embora as organizações 

internacionais e quase todos países do mundo estejam concentrando esforços para 

combater o crime transnacional. 

A maioria das vítimas desse crime são de classe econômica baixa, 

mulheres que precisam de dinheiro e de uma vida melhor para sustentar sua família, 

e assim acabam aceitando a proposta de pessoas que lhe oferecem a vida melhor. 

 

 

3.1 CONSCIENTIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E POPULACIONAIS 

 

Organizações governamentais criam metas para aumentar a 

consciência populacional sobre o problema de trafico que: 

Segundo Lopes (2018,p.41)  

 Implementação de medidas preventivas nas políticas públicas, de 
maneira integrada e intersetorial, nas áreas de saúde, educação, 
trabalho, segurança, justiça, turismo, assistência social, 
desenvolvimento rural, esportes, comunicação, cultura, direitos 
humanos, entre outras; Apoio e realização de campanhas de 
conscientização nos âmbitos internacional, nacional, regional e local, 
considerando as diferentes realidades e linguagens; Monitoramento e 
avaliação de campanhas com a participação da sociedade civil; 
Apoio à mobilização social e fortalecimento da sociedade civil; e 
Fortalecimento dos projetos já existentes e fomento à criação de 
novos projetos de prevenção ao tráfico de pessoas. Diretrizes 
específicas de repressão ao tráfico de pessoas 

 

 

 

 

3.2 A RELAÇÃO DA POPULAÇÃO COM O TRÁFICO 



 

Esse tipo de crime é caracterizado quando há o transporte de pessoas, 

feito por meio de algum tipo de coerção, engano ou fraude, e que, de alguma forma 

deixará a vítima em uma situação de vulnerabilidade ou exploração, seja sexual ou 

laboral.  

LABORAL:A palavra laboral é formada a partir do termo "labor", que 

significa trabalho. O ambiente laboral é o clima que é vivido dentro de um contexto 

de trabalho, por exemplo, em um escritório. (Legislação) 

Há dois canais principais no país para denunciar esse tipo de crime: o 

Ligue 100, em que é possível denunciar crimes contra os direitos humanos, e o 

Ligue 180, canal de denúncia de crimes contra a mulher. A Polícia Federal também 

pode ser acionada em casos suspeitos. 

Em parceria com o Ministério da Justiça, a UNODC lançou a campanha 

global “Coração Azul” no Brasil, em 2013. A ação prevê conscientizar a sociedade 

para o tráfico de pessoas e alertar sobre a necessidade de denunciar esse tipo de 

crime. 

 

 
3.3 ABUSO SEXUAL E SUA PORCENTAGEM NO TRÁFICO 

 

 

A ampla maioria das cerca de 5.800 vítimas detectadas na América do 

Sul são mulheres, segundo dados coletados entre entre 2012 e 2014. Enquanto a 

maioria das vítimas são mulheres adultas (45%), meninas também foram 

frequentemente detectadas.  

Mais da metade (57%) das 4.500 vítimas de tráfico de pessoas foram 

recrutadas para fins de exploração sexual, durante o período. Além disso, cerca de 

um terço do total de vítimas, Como mostra a imagem abaixo a maior porcentagem 

exploração sexual. 

  



 

Fonte: (UNODC, 2014) 

 

De acordo com o gênero e idade as vítimas de tráfico detectadas na 

América do Sul, são de 15% e 11% homens adultos e crianças, e 45% e 29% 

mulheres adultas e crianças, como mostra a imagem abaixo. 

Identificamos que a maioria das vítimas são mulheres tanto adultas 

quanto crianças, elas geralmente são traficadas para a exploração sexual, já os 

homens são traficados para a exploração laboral (trabalho). 

 

Fonte: (UNODC, 2014) 

 



 

4. 0 PESQUISAS 

 

Para a validação das pesquisas bibliográfica realizadas, foram 

aplicados 113 questionários através da plataforma google formulários com o objetivo 

de verificar o conhecimento das pessoas sobre este determinado assunto 

 

Gráfico 1:- Sobre o Tráfico Internacional de Mulheres responda 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 

Objetivo : Queríamos identificar se as pessoas realmente conhecem o 

Tráfico Internacional de Mulheres para fins de Exploração Sexual. 

Conclusão: 62,3% sabem o que é o Tráfico Internacional de Mulheres, 

e 37,8% não tem conhecimento sobre o assunto. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Gráfico 2:- Tem conhecimento de pessoas que foram traficadas 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 

Objetivo O Tráfico Internacional de Mulheres é um crime que não é 

muito falado na sociedade, gostaríamos de identificar se alguém tinha conhecimento 

de uma pessoa que foi vítima do tráfico. 

Conclusão:Quase 100% das pessoas não conhece vítimas desse 

crime. 

 

Gráfico 3:- Ao vivenciar um tipo de tráfico internacional o que deve fazer? 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 



Objetivo: O objetivo era identificar se as pessoas sabem realizar uma 

denúncia. 

Conclusão:Caso ocorra um crime de Tráfico Internacional de Pessoas 

a maioria das pessoas saberiam como denunciar e poucos preferem não interferir na 

vida de terceiros. 

 

Gráfico 4:- Quais as classes econômicas mais atingidas? 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 

Objetivo: identificar as classes sociais mais atingidas. 

Conclusão: De acordo com as pessoas a classe econômica mais 

atingida é a baixa e a menos atingida é a alta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Gráfico 5- De acordo com a resposta acima justifique 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 

Conclusão: Grande porcentagem das respostas foi que as vítimas são 

levadas a força. 

Gráfico 6- Qual a importância de conscientizar as pessoas sobre o Tráfico 

Internacional de Mulheres 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 

Objetivo: identificar a importância da conscientização. 

Conclusão: É importante  conscientizar a população  para ajudar 

pessoas próximas. 

 



Gráfico 7: No Brasil há um tipo de punição para quem comete o crime de tráfico de 

pessoas. 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

Objetivo: Com a questão proposta buscamos identificar se a população 

conhece os meios de punição para o tráfico internacional de mulheres para fins de 

exploração sexual. 

Conclusão: Grande parte das pessoas não sabem a punição de quem 

comete o crime de Tráfico de Pessoas, e uma pequena parte acha que é apenas 

multa. 

 

Gráfico 8: Quais as maiores vítimas do tráfico internacional de pessoas? 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 



 

Objetivo: Muitos inocentes podem ser vítimas desse crime, e 

geralmente as pessoas não sabem qual o gênero mais atingido e assim resolvemos 

buscar quem as pessoas acham que são as maiores vítimas. 

Conclusão:78,8% das pessoas dizem que as mulheres são as maiores 

vítimas do tráfico de Pessoas e 16,1% acham que são crianças. 

 

Gráfico 9: É dever do governo criar meios de comunicação para conscientizar a 

população sobre o tráfico internacional de mulheres, quais destes canais de 

comunicação já se deparou sobre estas informações? 

 

Fonte (Do próprio autor,2019) 

 

Objetivo: O governo tem o dever de conscientizar as pessoas e através dessa 

pesquisa identificaremos se o governo está cumprindo seu papel e se as pessoas 

estão tendo conhecimento do crime. 

Conclusão: A maior porcentagem de pessoas nunca viu meio de 
comunicação feita pelo governo para conscientizar a população. 
 

 

 

 

 



4.1 ENTREVISTA: 
 

 
Outro método de pesquisa de campo utilizado foi a entrevista, que foi 

realizada com um profissional que possui relação com o tema abordado, sendo ele 

professor na área penal. 

O profissional entrevistado, Professor Alex Appoloni, 

Fale um pouco sobre o tráfico internacional de mulheres para fins de 

exploração sexual 

Existe um tratado internacional de combate ao tráfico internacional de mulheres para 

fins de exploração sexual. E o Brasil ratificou esse tratado através do Decreto n. 

5017/2004. A lei n. 13.344/16 também combate o referido tráfico de mulheres 

introduzindo o art. 149-A no Código Penal, punindo tal crime com reclusão, de 4 a 8 

anos, e multa. 

A família da vítima deve receber algum amparo profissional ou 

financeiro? De acordo com o Alex com certeza. Aliás, o art. 2º da lei 13.344/16 prevê 

isso. 

Ao ser questionado se as vítimas são influenciadas por falsas 

propostas de melhora de vida, pertencendo estas a classe baixa? penso que que as 

falsas propostas são somadas a intenção de enriquecimento da vítima, nem sempre 

de classe baixa. 

A população é omissa quando tem conhecimento de casos? Porque? 

Geralmente poucas pessoas descobrem esse crime, geralmente familiares que são 

ameaçados. 

Sobre a conscientização que o estado faz, o que você pensa a 

respeito? 

Acredito que ainda é pouco o trabalho do Estado sobre a 

conscientização. Esse crime merece um destaque maior. 

 

 

5.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Concluímos através das pesquisas bibliográficas que o Tráfico 

Internacional das Mulheres para Fins de Exploração Sexual não é muito comentado 



na sociedade, o Estado deveria ter vários meios de conscientização, pois a maioria 

das pessoas não tem o conhecimento do assunto. 

Muitos não têm o conhecimento do crime, e não sabe como denunciar, 

algumas pessoas conheceram vítimas do Tráfico Internacional de pessoas, e não 

sabia para onde discar e o que fazer. 

A maioria não tinha visto nenhum meio de conscientização feita pelo 

Estado, por isso deveria ter mais importância no assunto que atinge tantas pessoas. 

O governo brasileiro precisa da ajuda da sociedade para 

combater o crime, mas mesmo não tendo tantos meios de conscientização 

temos o disque 100 ou 180 dos Direitos Humanos. Seria eficaz se o governo fizesse 

mais coisas para acabar com o crime. 

As classes econômicas estão diretamente ligadas com o tráfico de 

mulheres pois geralmente precisa de dinheiro e acaba aceita propostas de grandes 

salários para dar uma vida melhor a sua família. 
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APÊNDICE A  

 

 

TRÁFICO INTERNACIONAL DE MULHERES PARA FINS DE 
EXPORAÇÃO SEXUAL 

QUESTIONÁRIO 
 

1-Sobre o Tráfico Internacional de Mulheres responda: 

( ) já ouvi falar 

( ) Sei sobre o assunto 

( ) Não tenho conhecimento 

 

2-Tem conhecimento de pessoas que foram traficadas? 

( ) Sim 

( ) Não 

 

3-Ao vivenciar um tipo de tráfico internacional o que deve fazer? 

( ) Ligar para 100 ou 180, a polícia Federal também pode ser acionada 

( ) Não denuncia por medo 

( ) Não acredito que é anônimo 

( ) Não interfiro na vida de terceiro 

 

4-Quais as classes econômicas mais atingidas? 

( ) Baixa 

( ) Média  

( ) Alta 

 

5-De acordo com a resposta acima justifique, assinale mais de uma resposta: 

( ) A pessoa aceita por falta de dinheiro 

( ) As vítimas são enganadas por falsas propostas 

( ) São levadas a força 

 

6-Qual a importância de conscientizar as pessoas sobre o Tráfico Internacional de 

Mulheres? Assinale mais de uma alternativa. 

( ) Evitar que acreditem em falsas promessas  

( ) Ajudar pessoas próximas 

( ) Saber como denunciar o crime 

 



7-No Brasil há um tipo de punição para quem comete o crime de tráfico de pessoas? 

( ) 4 a 8 anos de prisão e multa 
( ) 4 a 8 anos de prisão 
( ) Apenas multa 
( ) Não sei 

 

8-Quais as maiores vítimas do tráfico internacional de pessoas ? 

( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Crianças 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
APÊNDICE B  

 

 

TRÁFICO INTERNACIONAL DE MULHERES PARA FINS DE 
EXPORAÇÃO SEXUAL 

ENTREVISTA 

 
1- Fale um pouco sobre o tráfico internacional de mulheres para fins de 

exploração sexual 

2- A família da vítima deve receber algum amparo profissional ou financeiro?  

as vítimas são influenciadas por falsas propostas de melhora de vida, pertencendo 

estas a classe baixa? 

3-A população é omissa quando tem conhecimento de casos? Porque?  

4-Sobre a conscientização que o estado faz, o que você pensa a respeito 

 


